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PRECEDENTES 

 

Terceira Seção revisa tese e define que não pagamento de multa impede reconhecimento de extinção 
de punibilidade 

 
Em sessão virtual, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou e revisou a tese do Tema 931 dos recursos 
repetitivos, para definir um novo entendimento sobre a possibilidade de extinção de punibilidade pelo cumprimento de pena 
sem pagamento de multa. 
 
A tese fixada pelos ministros é a seguinte: "Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, 
o inadimplemento da sanção pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade". 
 
Para o julgamento, foram afetados e julgados na sessão virtual os Recursos Especiais 1.785.861 e 1.785.383, sob relatoria 
do ministro Rogerio Schietti Cruz. Ele destacou que o colegiado tinha entendimento no sentido oposto, de que o não 
pagamento da multa não impedia o reconhecimento da extinção da punibilidade. 
 
Entendimento modificado 

 
Entretanto, destacou Schietti, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI 3.150, adotou o entendimento de 
que a alteração legislativa sofrida pelo artigo 51 do Código Penal com a edição da Lei 13.964/2019 – Pacote Anticrime – não 
retirou da multa o seu caráter de pena, de sanção criminal. Dessa forma, tornou-se necessária a revisão do tema por parte 
do STJ. 
 
"A nova redação do artigo 51 do Código Penal trata da pena de multa como dívida de valor já a partir do trânsito em julgado 
da sentença penal condenatória, ou seja, em momento, inclusive, anterior ao próprio cumprimento da pena privativa de 
liberdade ou da restritiva de direitos", observou Schietti. 
 
Para evitar decisões contraditórias nas instâncias ordinárias e também no STJ, o colegiado acolheu a proposta de revisão 
de tese e definiu que, na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da 
sanção pecuniária impede o reconhecimento da extinção da punibilidade, seguindo o posicionamento do STF. 
 
Recursos repetitivos 
 

  

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=931&cod_tema_final=931
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2204004
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art51
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm


O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 
de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento 
sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros. 
 
No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência das decisões de sobrestamento 
e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

COVID-19 
 
Lewandowski determina abertura de inquérito policial contra Eduardo Pazuello 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a abertura de inquérito policial para 
investigar eventual conduta criminosa do ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, em relação ao colapso da saúde pública em 
Manaus (AM), que registrou falta de oxigênio hospitalar no sistema de saúde. O Inquérito (INQ) 4862 foi aberto em 
atendimento a requerimento do procurador-geral da República, Augusto de Aras. 
 
Na representação, Aras destaca a necessidade de aprofundar investigações para apurar se Pazuello cumpriu o dever legal 
de agir com celeridade e eficiência para, no mínimo, mitigar os resultados adversos da calamidade, pois eventual inação 
pode caracterizar conduta omissiva, passível, em tese, de responsabilização cível, administrativa e criminal. 
 
Representação 
 
Segundo o procurador-geral, em 15/1, o partido Cidadania assinou representação criminal contra Pazuello, a partir dos fatos 
narrados em matéria jornalística que noticiava o desabastecimento de oxigênio nas redes de saúde pública e privada de 
Manaus. O partido argumentava que nenhuma medida preventiva teria sido adotada pelo Ministério da Saúde, mesmo após 
o titular da pasta ter sido alertado, com antecedência, para a iminente falta de cilindros de oxigênio nos hospitais da capital 
do Amazonas. 
 
Situação calamitosa 
 
De acordo com Aras, embora tenha sido constatado o aumento do número de casos da Covid-19 já na semana do Natal de 
2020, o ministro da Saúde optou por enviar representantes a Manaus apenas em 3/1, uma semana após ter sido cientificado 
da “situação calamitosa”. O procurador-geral salienta que Pazuello informou ter tomado conhecimento da situação em 8/1, 
por e-mail em que a White Martins, fabricante do produto, explicava o possível desabastecimento e indicava outras fontes 
para buscar o produto. No entanto, apenas em 12/1 iniciou a entrega de oxigênio na rede de saúde local. 
 
Inquirição 
 
Lewandowski encaminhou os autos à Polícia Federal, para que ouça Pazuello sobre as ações efetivamente adotadas em 
relação ao estado crítico da saúde pública de Manaus. Considerando a fase ainda embrionária das investigações, o relator 
estabeleceu que a inquirição poderá ser realizada com dia e hora previamente ajustados, respeitando-se o prazo de até 
cinco dias, contados de sua intimação, conforme previsto no Código de Processo Penal (artigo 221). O prazo para a 
conclusão do inquérito, que tramita sob sigilo, é de 60 dias. 
 
Leia a notícia no site 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1825622
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/26012021-Terceira-Secao-revisa-tese-e-define-que-nao-pagamento-de-multa-impede-reconhecimento-de-extincao-de-punibilidade.aspx
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459207&ori=1


 
Ministro Lewandowski encaminha à PGR notícia-crime contra Bolsonaro e Pazuello 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), encaminhou ao procurador-geral da República, 
Augusto Aras, notícia-crime contra o presidente da República, Jair Bolsonaro, e o ministro da Saúde, Eduardo Pazuello, por 
supostos atos omissivos e comissivos na adoção de medidas para o combate à pandemia do coronavírus. O 
encaminhamento foi feito para conhecimento e providências que Aras entender cabíveis, pois apenas o procurador-geral 
pode oferecer denúncia pela prática de crime comum contra o presidente da República e contra ministro de Estado. 

Descompromisso 

Segundo a Petição (Pet) 9394, protocolada por oito deputados federais do Partido Comunista do Brasil (PCdoB), o 
“descompromisso” de Bolsonaro e de Pazzuelo com o enfrentamento à Covid-19 deixou gestores locais “à deriva”, tendo de 
administrar, por conta própria, fluxos e demandas que, em geral, dependem de uma lógica conjunta, envolvendo União, 
estados e municípios. 

Os parlamentares afirmam que o governo teria sido omisso, por exemplo, ao não tomar providências para evitar a falta de 
oxigênio hospitalar no sistema de saúde do Amazonas, especialmente em Manaus, mesmo tendo sido comunicado da 
iminência do colapso uma semana antes. Na petição, eles argumentam que o presidente da República e o ministro da Saúde 
podem ter cometido o crime tipificado no artigo 132 do Código Penal (expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e 
iminente ao propagar a utilização de medicamentos que não têm eficácia científica). 

Outro possível crime apontado é o de prevaricação (artigo 319 do CP), por retardarem ou deixarem de praticar ato a que 
estão obrigados, em razão do exercício de suas funções para atender a sentimento ou interesse próprios. Os parlamentares 
pedem o encaminhamento da notícia-crime ao procurador-geral da República, para que adote “providências no sentido de 
determinar a apuração dos fatos expostos e que, com certeza, já são de seu conhecimento, em vista da elucidação das 
devidas responsabilidades criminais”. 

 
Leia a notícia no site 
 
Fonte STF 
 
 

Ministro Jorge Mussi concede liminar para suspender interrogatório de advogado que criticou 
condução da pandemia pelo governo 
 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, deferiu uma 
liminar para suspender o interrogatório determinado no inquérito aberto pela Polícia Federal contra o advogado Marcelo 
Feller por causa de críticas feitas pelo advogado quanto à condução do enfrentamento da pandemia da Covid-19 pelo 
presidente da República Jair Bolsonaro. Os comentários foram feitos durante programa da CNN Brasil. 
 
O interrogatório está suspenso até o julgamento do mérito do habeas corpus no STJ, ainda sem data definida. 
Ao analisar o pedido da defesa de Marcelo Feller, o ministro Jorge Mussi concluiu que fica aparente no caso a ausência de 
tipicidade da conduta, sobretudo porque, em princípio, não é possível inferir o dolo específico necessário à configuração do 
delito, justificando a suspensão do interrogatório. 
 
"Ademais, impende prestigiar a liberdade de imprensa consagrada no artigo 220 da Constituição Federal, já que esta - nas 
palavras do ministro Ayres Britto, a irmã gêmea da democracia - viabiliza, a um só tempo, o debate de ideias, a concretização 
dos valores republicanos e a responsabilidade dos governantes, que, por sua posição proeminente, devem se submeter e 
tolerar um escrutínio mais intenso da sociedade", afirmou Jorge Mussi em sua decisão. 
 
O inquérito 
 
A instauração do inquérito foi pedida pelo ministro da Justiça e Segurança Pública, André Mendonça, após os comentários 
de Feller no programa "O Grande Debate", transmitido pelo canal da CNN Brasil no dia 13 de julho do ano passado. 
 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459105&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art220


Segundo o ministro da Justiça, ao criticar a condução do presidente Jair Bolsonaro no enfrentamento da pandemia da Covid-
19, atribuindo responsabilidade ao presidente por um percentual do total de mortos, Marcelo Feller teria cometido crime 
contra a honra e a dignidade do presidente da República e contra a segurança nacional. 
 
Livre manifestação 
 
No pedido de habeas corpus, a defesa de Marcelo Feller alegou que ele apenas exerceu o seu direito de liberdade de 
expressão, assegurado pela Constituição Federal. O advogado tinha um depoimento marcado, nos autos do inquérito, para 
o dia 1º de fevereiro, o que justificaria, na visão da defesa, a urgência da análise da liminar para trancar as investigações e 
evitar o embaraço público ao qual o profissional seria submetido. 
 
O presidente em exercício do STJ, Jorge Mussi, destacou que é pacífico nos tribunais superiores que a incidência da Lei 
7.170/83, invocada pelo ministro André Mendonça para o pedido de inquérito, pressupõe a presença de dois requisitos 
cumulativos, um subjetivo, consistente na motivação e objetivos políticos do agente, e outro objetivo, referente à lesão real 
ou potencial à integridade territorial, à soberania nacional, ao regime representativo e democrático, à Federação ou ao 
Estado de Direito. 
 
"Não obstante a discordância que possa surgir em relação aos comentários do paciente, de uma breve análise de seu 
conteúdo, não é possível extrair a lesão real ou potencial à integridade territorial, à soberania nacional, ao regime 
representativo e democrático, à Federação ou ao Estado de Direito, mas tão somente severa crítica à postura do Presidente 
da República frente à pandemia da covid-19", explicou o ministro do STJ. 
 
Jorge Mussi lembrou que há notícia nos autos de um pedido de arquivamento do inquérito, mas não há a informação de 
confirmação do arquivamento pelo órgão revisor do Ministério Público Federal, "medida necessária para tomar certa a perda 
de objeto do pedido liminar". Desta forma, segundo o ministro, justifica-se a concessão da liminar, pelo STJ, para suspender 
o interrogatório. 
 
Leia a notícia no site 
 
 
Fonte: STJ 
 
 

Consulte os mais recentes julgados, legislações e doutrinas sobre o novo coronavírus  
 
Fonte: Portal do Conhecimento 
 
 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

 

NOTÌCIAS TJRJ 
 
 
TJRJ adota protocolos para realização de audiências de custódia presenciais 
 
Ato Executivo suspende atividades e prazos processuais no dia 5/2 no Foro Central 
 
Magistrados promovidos tomam posse no cargo de desembargador 
 
 Posse da nova Administração do TJRJ será na sexta-feira (5/2) 
 
Fonte: PJERJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7170.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7170.htm
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23012021-Ministro-Jorge-Mussi-concede-liminar-para-suspender-interrogatorio-de-advogado-que-criticou-conducao-da-pandemia.aspx
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/7835587
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7830836
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7829726
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7826740
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7832342


 
 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.002  

 
Inscrições para audiência pública sobre letalidade policial terminam hoje (29) 
 
Termina hoje (29) o prazo de incrição para os interessados em participar da audiência pública convocada pelo ministro 
Edson Fachin nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 635. As inscrições devem ser 
feitas pelo endereço eletrônico adpf635@stf.jus.br. A audiência tem o objetivo de reunir informações para subsidiar o Estado 
do Rio de Janeiro na elaboração de um plano de redução da letalidade policial e deverá ocorrer no primeiro trismestre deste 
ano. As discussões também auxiliarão o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) a definir procedimentos para fiscalizar a 
atuação policial e os órgãos o Ministério Público estadual.  
Em agosto de 2020, o Plenário do STF referendou liminar deferida pelo relator, determinando que as operações policiais em 
comunidades do Rio de Janeiro, enquanto durar o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, 
devem ser restritas aos casos excepcionais e informadas e acompanhadas pelo Ministério Público estadual (MP-
RJ). Segundo o ministr Fachin, a prorposta é ouvir pormenorizadamente os órgãos da Polícia Civil e da Polícia Militar do Rio 
de Janeiro, as entidades já admitidas como interessadas no processo e os especialistas que quiserem se habilitar e que 
tenham conhecimento sobre o tema. 
Os participantes serão selecionados, entre outros, pelos critérios de representatividade, especialização técnica e expertise 
do expositor ou da entidade interessada e de garantia da pluralidade da composição da audiência e dos pontos de vista a 
serem defendidos. A solicitação de participação deverá conter a qualificação do órgão, entidade ou especialista, conforme 
o caso, a indicação do expositor, acompanhada de breve currículo de até duas páginas, e o sumário das posições a serem 
defendidas na audiência pública. Os habilitados deverão, como pré-requisito para sua atuação, trazer respostas a algumas 
perguntas, à luz da área específica de competência. 
A relação dos inscritos habilitados a participar da audiência pública será divulgada no portal eletrônico do Supremo. 
Posteriormente, serão comunicadas a data e a metodologia dos trabalhos. 
 
Leia a notícia no site 

 
 
Ministro concede prisão domiciliar a blogueiro investigado por atos antidemocráticos 
 
O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), converteu a prisão preventiva decretada contra o 
blogueiro Oswaldo Eustáquio em prisão domiciliar. Segundo a decisão, proferida na Petição (Pet) 8961, ele terá de usar 
tornozeleira eletrônica e está proibido de acessar redes sociais em nome próprio ou de sua assessoria de imprensa e de 
entrar em contato com diversas pessoas, como a deputada federal Carla Zambelli e os integrantes do movimento 300 do 
Brasil. Também não poderá receber visitas ou dar entrevistas, a não ser com autorização judicial. 
 
Prisão 
 
Investigado no Inquérito (INQ) 4828, que apura manifestações antidemocráticas, Eustáquio teve a prisão preventiva 
decretada em 18/12/2020, a pedido da Procuradoria-Geral da República, em razão da violação das medidas cautelares 
anteriormente impostas a ele. Sobre o pedido de revogação da medida, a PGR afirmou que os autos não estão devidamente 
instruídos para embasar o oferecimento imediato de denúncia e se manifestou favorável à imposição de medidas cautelares 
cabíveis e adequadas ao caso concreto. 
 
Fatos gravíssimos 
 
Na decisão, o ministro observa que os fatos que levaram à decretação da prisão preventiva são gravíssimos e demonstram 
que o investigado descumpriu, proposital e reiteradamente, as restrições impostas, “agindo a seu livre arbítrio, rasgando a 

  

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1002.htm
mailto:adpf635@stf.jus.br
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459305&ori=1


ordem judicial anteriormente proferida, da qual foi devidamente intimado, e desprezando o regramento legal a que se 
subordinam todos os cidadãos”. 
 
Segundo o relator, o descumprimento das medidas cautelares, inclusive da prisão domiciliar, foi utilizado para a prática de 
outras infrações penais, e lembrou que o blogueiro responde por diversos procedimentos em trâmite na Justiça Eleitoral em 
São Paulo (SP), Fortaleza (CE), Florianópolis (SC) e Paranaguá (PR), nesta com inquérito policial já instaurado. “Ao que 
tudo indica, as autuações desses procedimentos ocorreram entre 1º de setembro e 14 de novembro de 2020, período em 
que já haviam sido aplicadas as medidas cautelares diversas da prisão”, destacou. 
 
Relatórios diários 
 
O ministro determinou que a prisão domiciliar seja realizada imediatamente pelo Juízo da Vara de Execuções do Distrito 
Federal, que também ficará responsável pela fiscalização das medidas cautelares determinadas e pela expedição dos 
mandados necessários. Também caberá à Vara de Execuções Penais solicitar relatórios diários de ocorrência à central 
responsável pelo monitoramento eletrônico e prestar informações ao STF, semanalmente, sobre eventuais irregularidades. 
 
Em razão do histórico de descumprimento da utilização correta de tornozeleira eletrônica pelo investigado, o juízo deverá 
ser informado, imediatamente, de qualquer irregularidade que vier a ocorrer na utilização desse instrumento de fiscalização. 
O descumprimento de qualquer das medidas cautelares impostas acarretará a decretação de nova prisão preventiva. 
 
Sigilo 
 
Diante da divulgação da decisão e para evitar publicações jornalísticas de trechos incompletos da decisão, o ministro 
Alexandre de Moraes, por meio de despacho, tornou-a pública. 
 
Leia a notícia no site 
 
 

Ministra nega HC a acusado de ocultar provas do assassinato de Marielle Franco 
 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 196235, em que 
José Márcio Mantovano, acusado de obstruir a Justiça e ocultar provas do assassinato da vereadora Marielle Franco, do 
Rio de Janeiro (RJ), e do motorista Anderson Gomes, pedia para aguardar o julgamento em liberdade. 
 
De acordo com os autos, momentos antes de uma diligência policial de busca e apreensão em um imóvel alugado pelo 
policial reformado Ronnie Lessa, denunciado pelo assassinato da vereadora e do motorista, José Márcio e outros envolvidos 
teriam esvaziado o local e jogado ao mar caixas com armas de fogo, entre elas a que teria sido utilizada no crime. 
 
No STF, a defesa de José Márcio alegava excesso de prazo para formação da culpa, pois está preso desde outubro de 
2019. Apontava, ainda, ausência de fundamentação da decisão que indeferiu a medida liminar no Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e pedia a revogação da prisão preventiva. 
 
Supressão de instância 
 
Ao negar seguimento ao HC, a ministra observou que a Súmula 691 do STF veda o conhecimento de habeas corpus contra 
indeferimento de liminar em outro habeas corpus requerido a Tribunal Superior. De acordo com Rosa, sem o pronunciamento 
final do colegiado do STJ sobre a matéria, é inviável a análise do pedido pelo Supremo, sob pena de indevida supressão de 
instância. 
 
A ministra não verificou, na decisão do STJ, a ocorrência de qualquer ilegalidade que autorizasse o afastamento da súmula. 

 
Leia a notícia no site 
 
 

Mantida prisão preventiva de acusada de integrar esquema criminoso no Detran-MG 
 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459291&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459270&ori=1


A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 
196679, em que a defesa de B.F.S., acusada dos crimes de organização criminosa, peculato e lavagem de dinheiro, 
solicitava a revogação de sua prisão preventiva. Em conjunto com outras pessoas, ela foi denunciada pelo Ministério Público 
de Minas Gerais (MP-MG) por supostamente atuar em esquema de cobranças indevidas para liberação de veículos e 
documentos em vistorias no Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG). 
 
De acordo com as investigações, o grupo distribuía propina aos servidores do Detran para que fossem inseridos dados 
indevidos no sistema informatizado do órgão. Eles atuavam no licenciamento de automóveis, na coordenação de operações 
policiais para beneficiar pátios de sua propriedade credenciados pelo Detran para a apreensão de veículos e na lavagem do 
dinheiro auferido indevidamente. 
 
A prisão preventiva de B.F.S., decretada pelo juízo de primeira instância, foi mantida, sucessivamente, pelo Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Contra a última decisão, a defesa impetrou o 
HC no Supremo, alegando que sua cliente está presa há mais de 240 dias, em violação ao devido processo legal e ao 
princípio da presunção de inocência. 
 
Fundamentação válida 
 
Ao negar seguimento ao HC, a ministra Cármen Lúcia avaliou que o pedido da defesa é manifestamente contrário à 
jurisprudência do Supremo de que a periculosidade do agente, evidenciada pelo modo de agir e pelo risco de reiteração 
delitiva, justifica a custódia cautelar. “A necessidade de interromper a atuação de organização criminosa constitui 
fundamentação idônea para a decretação da custódia preventiva”, ressaltou. 
 
Diante das circunstâncias dos crimes denunciados e pelos fundamentos apresentados nas instâncias anteriores, a relatora 
entendeu que não há ilegalidade ou anormalidade jurídica na prisão preventiva. De acordo com a ministra, a manutenção 
da medida considerou a existência de indícios de autoria da prática do delito de organização criminosa armada, com 
envolvimento de policiais civis e militares, servidores públicos e empresários, que vinham ameaçando testemunhas de morte. 
Ainda segundo Cármen Lúcia, para acolher as alegações da defesa seria imprescindível reexaminar os fatos e as provas 
dos autos, medida incabível em habeas corpus. 
 
Leia a notícia no site 
 
 

Mantida prisão de empresário acusado de fraudes tributárias de mais de R$ 1 bi 
 
O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva do empresário Fagner dos 
Santos Araújo, acusado de liderar organização criminosa que pode ter causado prejuízo de mais de R$ 1 bilhão à União e 
a particulares por meio de fraudes contra a Receita Federal. Ao indeferir o Habeas Corpus (HC) 196408, impetrado contra 
decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o ministro não constatou constrangimento ilegal que justificasse 
a concessão da liminar. 
 
Fraudes 
 
Proprietário da Platinum Consultoria Empresarial, Araújo foi preso em outubro de 2019, durante a Operação Saldo Negativo, 
da Polícia Federal, que investiga uma suposta organização criminosa formada por contadores, advogados, um servidor 
público e alguns intermediários que teriam fraudado declarações de tributos por meio de compensação com créditos falsos. 
Em março de 2020, em razão da pandemia da Covid-19, a prisão foi convertida em domiciliar. 
 
No HC impetrado no STF, a defesa de Araújo apontava excesso de prazo e alegava que o decreto prisional estaria 
fundamentado na gravidade abstrata do crime. Segundo os advogados, outros réus teriam sido beneficiados com medidas 
menos graves, e não haveria necessidade de manutenção da prisão cautelar, porque Araújo permaneceu no regime 
domiciliar durante nove meses, sem praticar crime. 
 
Medida adequada 
 
Na decisão, o ministro Marco Aurélio observou que, ao determinar a prisão preventiva, o juízo da Primeira Vara Federal de 
Florianópolis (SC) destacou o papel de liderança exercido por Araújo no grupo criminoso. Os relatórios de inteligência 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459205&ori=1


financeira e interceptações telefônicas indicaram a existência de uma organização bem estruturada, em atuação desde 2015, 
e, segundo o juiz, a custódia seria fundamental para interromper a atuação e garantir a ordem pública e econômica e a 
instrução criminal, diante do risco de ocultação de provas. Assim, para o relator, a medida foi adequada. 
 
Em relação ao alegado excesso de prazo, o ministro observou que o Código de Processo Penal (artigo 316) fixa a duração 
da custódia preventiva em 90 dias, mas admite a possibilidade de prorrogação, mediante ato fundamentado. No caso, a 
decisão que renovou a prisão domiciliar ocorreu em 18/12 e considerou a permanência dos motivos que a haviam 
fundamentado, o que afasta eventual constrangimento ilegal. 

 
Leia a notícia no site 
 
 

Ministro nega seguimento a HC de condenado pelo homicídio de Mércia Nakashima 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 196942, em que a defesa do policial militar reformado Mizael Bispo da Silva, condenado pelo homicídio da advogada 
Mércia Nakashima, buscava a redução da pena. A vítima era ex-namorada de Mizael e seu corpo foi encontrado na represa 
de Nazaré Paulista, no interior de São Paulo, em junho de 2010. Atualmente, ele cumpre pena, em regime semiaberto, na 
Penitenciária II de Tremembé (SP). 
 
Em março de 2013, Mizael foi condenado pelo júri popular à pena de 20 anos de reclusão. Após apelações da defesa e do 
Ministério Público paulista (MP-SP), a reprimenda foi majorada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) 
para 22 anos e 8 meses. Sua advogada busca a exclusão de circunstâncias judiciais utilizadas para aumentar a pena, 
sustentando que seriam inaplicáveis ao caso. No STF, a defesa questiona decisão monocrática de ministro do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) que excluiu apenas uma delas e reduziu a pena em cinco meses. 
 
Ao negar seguimento ao pedido, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que a ausência da análise da decisão monocrática 
pelo colegiado do STJ impede o conhecimento do habeas corpus pelo Supremo. Ele não verificou, no caso, anormalidade, 
flagrante ilegalidade ou abuso de poder que autorizem o exame das questões trazidas no HC. 
 
Leia a notícia no site 
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Dados de agenda telefônica em celular não estão abarcados pela proteção constitucional de sigilo 
 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que é válida a prova produzida a partir da agenda telefônica 
de um investigado, cujo acesso ocorreu durante abordagem policial e sem autorização judicial. Para os ministros, os dados 
constantes da agenda do celular não estão abarcados pela proteção constitucional do sigilo telefônico ou de dados 
telemáticos. 
 
Com esse entendimento, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que absolveu dois homens 
presos em flagrante por tráfico de drogas. Para a corte estadual, a prova obtida por policiais militares, a partir da agenda 
telefônica do celular de um dos acusados, seria nula, uma vez que não houve autorização judicial para acesso aos dados. 
 
Os policiais realizaram o flagrante da venda de drogas e localizaram na agenda telefônica de um dos envolvidos o número 
e o nome de indivíduos relacionados ao tráfico, além de um número salvo como "viciado". 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459188&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=459187&ori=1
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270683%27
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270683%27


 
Exceção 
 
O relator do recurso do Ministério Público, ministro Joel Ilan Paciornik, lembrou que a jurisprudência do STJ considera ilícitas 
as provas obtidas mediante devassa nos dados de aparelho celular – como mensagens de texto e conversas por aplicativos 
– sem prévia autorização judicial. 
 
No entanto, o ministro observou que, recentemente, no julgamento do REsp 1.853.702, de relatoria do ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, a Quinta Turma estabeleceu uma distinção entre essas informações, protegidas por sigilo constitucional, 
e os dados constantes da agenda de contatos e do registro de chamadas. 
 
Segundo Paciornik, mesmo que se admita a ilegalidade da prova colhida em mensagens acessadas pela polícia sem 
autorização judicial, isso não implica absolvição automática, pois podem existir outros elementos capazes de fundamentar 
a condenação. 
 
Encontro fortuito 
 
Joel Ilan Paciornik afirmou que, se outras provas foram encontradas a partir de uma medida ilegal da polícia, elas são nulas 
também, em razão da teoria da árvore envenenada. No entanto, o magistrado destacou que o STJ admite pacificamente o 
princípio da serendipidade – ou seja, o encontro fortuito de provas –, mesmo que a medida que ensejou a sua descoberta 
acidental tenha sido determinada por autoridade incompetente. 
 
"Pode-se concluir que o inciso XII do artigo 5º da Constituição veda o acesso a dados decorrentes de interceptação 
telefônica ou telemática, ainda que armazenados no aparelho celular, sem a correspondente autorização judicial. Todavia, 
a agenda de contatos telefônicos não se inclui nessa proteção, por ter sido compilada pelo proprietário do celular, haja vista 
que essas informações não são decorrentes de comunicação telefônica ou telemática", disse. 
 
De acordo com o relator, os incisos II e III do artigo 6º do Código de Processo Penal (CPP) autorizam a autoridade policial, 
no caso da ocorrência de uma infração penal, a "apreender os objetos que tiverem relação com o fato", bem como a "colher 
todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias". 
 
Para o ministro, o inciso constitucional protege as comunicações de dados e telefônicas, sem mencionar nada a respeito da 
agenda do celular. No caso, o relator ressaltou que, como autorizado pelo CPP, foi apreendido o telefone celular de um 
acusado e analisaram-se os dados constantes da sua agenda telefônica, "a qual não tem a garantia de proteção do sigilo 
telefônico ou de dados telemáticos" – pois, segundo ele, a agenda é apenas uma facilidade oferecida pelos smartphones. 
 
Leia a notícia no site 
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SEEU chega a 30 tribunais otimizando gestão da execução penal em todo o país 
 
Solução de inteligência artificial de Roraima integra Plataforma Digital da Justiça 
 
Combate ao trabalho escravo ainda é desafio da sociedade brasileira 
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